
PHEFEITURA. DE

~SOBRAL
LEI N° 2030 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

DENOMINA OFICIALMENTE DE
VICENTE PEREIRA DE SOUZA, A PRAÇA
NA COMUNIDADE DE MACAPÁ,
DISTRITO DE TAPERUABA MUNICÍPIO
DESOBRAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona c promulga esta Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Vicente Pereira de Souza, a Praça na
comunidade de Macapá, Distrito de Taperuaba, Município de Sobral.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo rcvogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREJR,\ GOi\[ES
JÚNIOR. em 22 de outubro de 2020. .

VISTO
Município de Sobral


